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Doação de área em favor da As 

sociação de Moradores do Bair 

ro Boa Vista. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar a area de 

780,00 M2 desmembrada de maior área reservada para Pra 

ça, localizada na Rua Elias Tomas, s/no, Bairro Boa Vis 

ta, Distrito de Carapina, Serra-ES. 

Art. 20 - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a alienar do 

Patrimônio Municipal, sob forma de Doação, a área des 

crita no Art. 10 em favor da Associação de Moradores do 

Bairro Boa Vista, com a finalidade única de construção 

do Centro Comunitário daquele Bairro. 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 23 de agosto de 1995. 
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